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CONTEXTO OPERACIONAL

O Instituto  do  Patrimônio  Histórico  e  Artístico  Nacional  (Iphan)  é  uma  autarquia  federal

vinculada ao Ministério do Turismo que responde pela preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro.

Cabe ao Iphan proteger e promover os bens culturais do País, assegurando sua permanência e

usufruto para as gerações presentes e futuras.

Desde a criação do Instituto, em 13 de janeiro de 1937, por meio da Lei nº 378, assinada pelo

então presidente Getúlio Vargas, os conceitos que orientam a atuação do Instituto têm evoluído,

mantendo sempre relação com os marcos legais. A Constituição Brasileira de 1988, em seu artigo

216, define o patrimônio cultural como formas de expressão, modos de criar, fazer e viver. Também

são  assim  reconhecidas  as  criações  científicas,  artísticas  e  tecnológicas;  as  obras,  objetos,

documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; e, ainda,

os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico,

ecológico e científico.

Nos artigos215  e 216, a Constituição reconhece a existência de bens culturais de natureza

material e imaterial, além de estabelecer as formas de preservação desse patrimônio: o registro, o

inventário e o tombamento.

O  Iphan  possui  27  Superintendências Estaduais(uma  em  cada  Unidade  Federativa);  37

Escritórios Técnicos, a maioria deles localizados em cidades que são conjuntos urbanos tombados,

as chamadas Cidades Históricas; e, ainda, seis Unidades Especiais, sendo quatro delas no Rio de

Janeiro: Centro Lucio Costa,Sítio Roberto Burle Marx,  Paço Imperial e Centro Nacional do Folclore e

Cultura Popular; e, duas em Brasília, o Centro Nacional de Arqueologia  e Centro de Documentação

do Patrimônio.

O  Iphan  também  responde  pela  conservação,  salvaguarda  e  monitoramento  dos  bens

culturais brasileiros inscritos na Lista do Patrimônio Mundial e na Lista o Patrimônio Cultural Imaterial

da Humanidade, conforme convenções da Unesco, respectivamente, a  Convenção do Patrimônio

Mundial de 1972 e a Convenção do Patrimônio Cultural Imaterial de 2003.

As  informações  mencionadas  acima  e  outras  relacionadas  a  esta  entidade  podem  ser

encontradas através do site: https://www.gov.br/iphan/pt-br



































FORTALEZA DE SÃO JOSE DA PONTA GROSSA EM FLORIANÓPOLIS/SC

 

FORTALEZA DE SANTO ANTÔNIO DE RATONES  EM  FLORIANÓPOLIS/SC









A tabela abaixo demonstra os percentuais de obrigações na data base de 31/12/2021,o que

evidencia  principalmente  os  passivos  registrados  pela:  Superintendência  do  IPHAN  na  Bahia,

Superintendência  do  IPHAN  em  Pernambuco  e  Coordenação  de  Execução  Orçamentária  e

Financeira.

Salienta-se que a Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira é  responsável  tanto

pelas despesas  da sede desta entidade em Brasília quanto  por alguns contratos de prestação de

serviço de âmbito nacional, como os relacionados a tecnologia da informação e comunicação.
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IMOBILIZADO

O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base

no valor de aquisição, construção ou produção. 

No que tange especificamente o  IPHAN é possível identificar também o reconhecimento de

bens voltado a Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural, em especial, osoirundos do processo

de tombamento.

Registra-se ainda que as contas referentes a itens com valor histórico e cultural,  inclusive

benfeitorias  em  bens  de  terceiros  (restauração)  não  possuem  metodologias  de  mensuração

estruturadas, uma vez que tal procedimento é prerrogativa exclusiva do IPHAN na esfera federal e

portanto, pretende-se nos próximos meses, encaminhar consulta formal ao órgão central do Sistema

de Contabilidade Federal. 

Após  o  reconhecimento  inicial,  ficam  sujeitos  a  depreciação  por  cotas  constantes,

amortização(quando  tiverem  vida  útil  definida)  e/ou  exaustão,  bem  como  redução  ao  valor

recuperável e reavaliação.

Os gastos posteriores à aquisição,  construção ou produção são incorporados ao valor do

imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios

econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente

como variações patrimoniais diminutivas do período.

No entanto, grande parte dos procedimentos contábeis citados acima não foram devidamente

implantados  e executados no IPHAN, porém desde julho de 2021, a entidade tem adotado vários

procedimentos com o intuito de sanar essas inconsistências, tais como: 

1)  elaboração de inventários físicos patrimoniais,  visando a implantação do SIADS, e por

conseguinte, a regularização dos bens móveis (depreciação)  e intangíveis ( amortização) ;

2) a reavaliação de bens imóveis registrados no SPIUNET.

3)  análise das contas que compõem os demais bens imóveis,  a fim de separar  as obras

executadas  em bens  pertencentes  ao  IPHAN  (uso  especial)  e  aquelas  voltadas  unicamente  a

política  de  preservação  e  conservação  do  patrimônio  histórico  e  cultural  (bens  tombados,  mas

pertencentes a terceiros).



Na  data  de  31/12/2021,  o  imobilizado  do  IPHAN  era  composto  do  valor  total  de  R$

811.438.076,06,  o impacto de 8,89% no total  refere-se a elevação de valores com bens imóveis,

conforme tabela  e gráfico abaixo:

Tabela 2 – Imobilizado  Total

                                     R$ 

 31/12/21 31/12/20 AH 
Bens Móveis

   (+) Valor Bruto Contábil   55.500.531,00  55.221.757,57 0,50
   (-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens 
Móveis   216.981,42  216.981,42 0,00

   (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis  
-   -

Bens Imóveis

   (+) Valor Bruto Contábil  781.209.157,38 713.562.350,96 9.48
   (-) Depr./Amortização/Exaustão Acum. de Bens 
Imóveis 7.807.124,03  7.525.237,49 3,05
   (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis -

Total
 
 828.685.582,93  761.041.889,62 8,89

Fonte: SIAFI
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Bens Móveis

Os bens móveis do Órgão IPHAN em 31/12/2021 totalizavam R$  55.500.531,00 milhões e

estão distribuídos em várias contas contábeis conforme detalhado na tabela a seguir.

Tabela 2 – Composição dos Bens Móveis

                                                                                                                                                                          R$ 

 31/12/2021 31/12/2020 AH 
Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e 
Ferramentas 4.459.080,09 4.433.144,11 0,59
Bens de Informática 17.833.219,87 17.736.114,21 0,55
Móveis e Utensílios 16.573.769,51 16.495.979,78 0,47
Material Cultural, Educacional e de 
Comunicação 4.394.552,47 4.225.416,42 4,00
Veículos 11.863.857,64 11.956.376,63 -0,77

Demais Bens Móveis 376.051,42 374.726,42 0,35

Depreciação / Amortização Acumulada -216.981,42 -216.981,42 0,00

Total Líquido 55.283.549,58 55.004.776,15 0,51
 Fonte: SIAFI

Os  Bens  Móveis  registrados  no  Órgão  20411  –  IPHAN   refere-se  principalmente  a

Equipamento de Informática, Móveis, Utensílios e Veículos em 31/12/2021, conforme demonstrado

na tabela a seguir:












